
• Prefeitura lueicipal de Umuarama 
Estado do  Paraná 

Decreto N.o 194 
Concede ao Senhor Dr. Saburo Setogut 

te, a Gratifica4ão Mensal de Repree' 

sentação. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ , 

no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Conceder ao Senhor Dr. Saburo Setogutte, titular do' 

cargo em Comissão de Diretor Presidente da F.H.U. - CC-01, a Grati 

ficação Mensal de Reprsentação a contar de 01.06.79, como segue: 

CC-01 	PERCENTUAL GRAT. VLR.GRAT.MENSAL VALOR MENSAL  

CR$.10.530,00 	50° 	CR$.5.265,00....CR$.15.795,00 

EDIFÍCIO DA.  PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, aos 12 dias do meá de julho de 1979, 

TUGUIO ETOGUTTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

MASS7YUKI OKUMURA" 

SECRETARIO GERAL 
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